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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – Art. 24, IV da Lei 8.666/93 
 

À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo nº 1452/2023, e no uso de suas atribuições que 
me foram conferidas, e ainda de acordo com o disposto no art. 25, inciso I da Lei Federal 8.666/93, declaro 
RATIFICADA a contratação abaixo referida. AUTORIZO, consequentemente, a contratação nos seguintes termos: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADA: HF MEDICINA S/S, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 24.090.833/0001-59. 
OBJETO: Pagamento referente à prestação de serviços referente ao procedimento de Rossoccia cirúrgica através de 
Papiloctoma Colonoscópico.  
VALOR GLOBAL: R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho nº: 10.302.0064.2.071, Natureza da Despesa nº: 
33990.39.00.00.  
 Dê-se ciência desta decisão aos interessados, providencie-se a celebração do contrato, se necessário, e o 
empenhamento da despesa nas dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na imprensa 
oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada Lei, para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida. 
 

WUELITON PIRES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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BOM PREVI 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 

Rua prof. Joana Catanheda Monnerat 122 – Centro 

 Bom Jardim – RJ 

CNPJ Nº 04.539.825/0001-30 

_______________________________________________________________________________________ 

 

 

PORTARIA BOM PREVI Nº 019/2023, DE 21 DE JUNHO DE 2023. 

 
 

O DIRETOR PRESIDENTE DA DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM-BOM PREVI, no uso de 

suas atribuições, em consonância com o art. 58, XII, da Lei Municipal nº 039/2001, e tendo em vista a 
homologação do Concurso Público Municipal nº 001/2022, através do Decreto Municipal nº 4495/23, de 
16/05/2023; 

Considerando o artigo 10 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei 
Complementar nº 01, de 19/06/1991; 

Considerando o artigo 20 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei 
Complementar nº 01, de 19/06/91, o qual foi alterado através da Lei Complementar nº 089, de 27 de 
novembro de 2007; e 

Considerando a Lei Complementar nº 309, de 19 de julho de 2022, que cria o cargo de 
Auxiliar Administrativo II para o Instituto, 

 
R E S O L V E: 
 
NOMEAR o cidadão, abaixo relacionado, para o provimento no cargo abaixo descrito, 

o qual foi APROVADO E CLASSIFICADO no concurso público n.º 001/2022, realizado por esta 
municipalidade, produzindo efeitos a partir da data que se segue. 

 
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRAIVO II 

 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
CLASSIFICAÇÃO 

GERAL 

EXAME DE 
SANIDADE 
FÍSICO E 
MENTAL 

LEI DE CRIAÇÃO 
DO CARGO 

DATA DE 
NOMEAÇÃO 

LUCAS 
PINTO 
BRAGA 

2º 2º APTO 
Lei Complementar 

nº 309 de 19 de 
julho de 2022 

19/06/2023 

 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 

Bom Jardim - RJ, em 21 de junho 2023. 
 

RAUL DE ABREU BEZERRA 
DIRETOR PRESIDENTE 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
CHEFIA GERAL DE LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/23 

 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação e Compras, torna público, a 
quem possa interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6709/2022 
APENSO: 7040/2022  
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
Objeto: Eventual e futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva com fornecimento de peças/componentes originais e genuínos, durante o período de garantia de fábrica 
(12 meses), para atender a demanda da Secretaria de Saúde e da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Direitos Humanos. 
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Custo estimado R$ 65.212,00 (sessenta e cinco mil, duzentos e doze reais). 
Data do certame: 05/07/2023 às 9h30min. 
Custo do Edital: 02 (duas) resmas de papel A4. 
Obs: As empresas declaradas suspensas de contratar com o Município de Bom Jardim não poderão participar do 
certame assim como as que não estiverem com as certidões em dia, salvo os casos previstos em Lei. 
Os interessados deverão adquirir o edital completo referente a este certame, no horário de 09:00h às 17:00h, sito à 
Praça Governador Roberto Silveira, 44 – Centro – Bom Jardim/RJ e/ou no site www.bomjardim.rj.gov.br. 
De acordo com a Lei Municipal nº 1.582/2020, de 16 de junho de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Bom Jardim/RJ, transmitirão ao vivo, por meio da internet, as sessões públicas de licitações, com fulcro 
no Art. 1º § Único. O link estará disponível nos canais oficiais do Município.    

Bom Jardim, 21 de junho de 2023. 
 

Marineis Ayres de Jesus 
Pregoeira 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 5.789/2022 
Ref.: Dispensa de Licitação – art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/1993 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 006/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- inscrito no C.N.P.J. sob o nº 03.802.344/0001-02 
CONTRATADO: INSTITUTO CULTURAL, EDUCACIONAL E DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL - ICECAP, inscrita 
no CNPJ 10.811.998/0001-68 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a contratação de empresa especializada em Processo Unificado de escolha 
para Eleição de Conselheiros Tutelares 2023, para o Município de Bom Jardim / RJ para atender a demanda da 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$15.500,00 (quinze 
mil e quinhentos reais). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: P.T.:05.900.0008.24300702.222, N.D.: 3390.39.00, conta 756. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, podendo ser prorrogado, de acordo com a vigência da Lei. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 1.019/2023 
Ref.: Dispensa de Licitação – Art. 24, X, da Lei 8.666/93. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 035/2023 
A) PARTES:  
LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 44.848.243/0001-50 
LOCADORA: LUCIEI MARA DA SILVA GLATHARDT 
B) OBJETO: O objeto da presente locação é o imóvel não residencial, situado na Rua Raul Aquiles Emerick, S/Nº, 
Barra Alegre, Bom Jardim/RJ, conforme laudo de avaliação apresentado pelo Engenheiro Municipal e inscrito na 
municipalidade sob o no 12.086. 
C) DO VALOR: O aluguel da presente locação é de R$5.830,00 (cinco mil, oitocentos e trinta reais), que será pago até 
o dia 10 (dez) de cada mês vencido. 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O crédito pelo qual correrá a despesa da execução deste Contrato está previsto no 
Programa de Trabalho 14.310.12.361.0054.2.062 , Natureza da Despesa 3390.36.00, conta nº 1074. 
E) DURAÇÃO: O presente Contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses a partir de 01 de junho de 2023, podendo 
ser prorrogado. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 6.801/2022 
Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – ART. 25, I, DA LEI 8.666/93. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 045/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.144.891/0001-85 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a contratação de serviços de Assinatura Digital Anual da tabela AUDATEX 
com parâmetros oficiais para conferência de preço de peças de veículos, para atender a demanda do Município de 
Bom Jardim, conforme especificações no Termo de Referência. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor anual de R$9.282,00 
(nove mil, duzentos e oitenta e dois reais). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: P.T.: 02.400.0004.12200012.027, N.D.: 3390.39.00, conta 283. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 6.801/2022 
Ref.: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – ART. 25, I, DA LEI 8.666/93. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 046/2023 
A) PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76 
CONTRATADO: CILIA TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.533.772/0001-66 
B) OBJETO: Constitui o presente objeto a contratação de serviços de Assinatura Digital Anual da tabela CILIA com 
parâmetros oficiais para conferência de preço de peças de veículos, para atender a demanda do Município de Bom 
Jardim, conforme especificações no Termo de Referência. 
C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor anual de R$5.500,00 
(cinco mil e quinhentos reais). 
D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 
dotação orçamentária: P.T.: 02.400.0004.12200012.027, N.D.: 3390.39.00, conta 283. 
E) DURAÇÃO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, com eficácia na forma do art. 61, parágrafo único da Lei 
Federal nº 8.666/93, sendo vedada sua prorrogação. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 
Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº 4011/2022 
Ref.: Inexigibilidade de Licitação – ART. 25, inciso II, da LEI 8.666/93. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2023 
A) PARTES:  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM JARDIM - inscrito no C.N.P.J. sob o nº 28.561.041/0001-76. 

CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04. 

B) OBJETO: Constitui o presente a prestação de serviços de Análise e Assessoria em Projetos e Empreendimentos; 

Vistoria Intermediária de Constatação; Vistoria Final de Aferição e Verificação Financeira, no âmbito do produto 

“CAIXA Políticas Públicas”, conforme detalhamento nos anexos: I – detalhamento dos serviços e II – detalhamento 

dos preços; sendo os mesmos integrantes do contrato. 

C) DO VALOR: Pelo objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de R$ 18.100,00 

(dezoito mil e cem reais), conforme especificado no anexo II – detalhamento dos preços. Os pagamentos serão 

realizados após a execução de cada serviço (cronograma de execução). 

D) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas com a seguinte 

dotação orçamentária: Programa de trabalho: 02.220.0019.57301162.183, Natureza da despesa: 3390.39.00, conta: 

208, fonte: 170001. 

E) DURAÇÃO: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do mesmo, 

podendo ser prorrogado até o limite de 18 (dezoito) meses, mediante Termos Aditivos.  
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CONSELHOMUNICIPALDEASSISTENCIASOCIALDEBOMJARDIM

•.,(    -,#;   ayas   .+"

RESOLUCAO CMAS N° 003/20230CONSELHOMUNICIPALDEASSISTENCIASOCIAL,nousodesuasatrjbujg6eslegais,considerandoaPlenaria
Ordjnariarealjzadanodia13dejunhode2023,
RESOLVE:
Art.V-AprovaroPROJETOPOLirlcoPEDAG6GICO-MEDIDASSOCIOEDUCATIVASEMMEIOABERTO
(MSEMA)UBERDADEASSISTIDA(LA)PRESTACAODESERVICOACOMUNIDADE(PSC),
Art.2°-AprovaroRELATORIODEGESTAO-ANO2022BEMCOMO,0PLANODETRABALHO-ANO2023DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL E DIRFITn.a Lil lhA^hi^.
I?f)n;e+ra_c.A    -..Li:_.._    _

-AprovaroRELATORIODEGESTAO-ANO2022BEMCOMO,0PLANODETRABALHO-ANO2023DA---`-` `/  .  "Lu I n¥^U LJ[ t)Ettvlt;O A COMUN|DADE (PSC);       ----   '..-'~  ` `.J.-`` I U

TARIAMUNICIPALDEASSISTENCIASOCIALEDIREITOSHUMANOS.
5-Se,  Publiaue-se a ri lmr`ra_ ®^

_  __  _-.  `\,I,,1
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

dente do CMAS)

~-   Born Jardjm, 21  dejunho de 2023.
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